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UNIVERSIDADE TIRADENTES






TERMO DE COMPROMISSO – ESTÁGIO OBRIGATÓRIO

	Concedente
	UNIVERSIDADE TIRADENTES

	Endereço
	AV. MURILO DANTAS, Nº 300, FAROLANDIA

	CNPJ
	13.013.263/0001-87

	Representante 
	JULIANA CORDEIRO CARDOSO


	Estagiário(a)
	

	Endereço
	

	Curso
	
	Matrícula
	
	Período
	

	RG
	
	CPF
	

	Nacionalidade 
	
	Estado civil
	


Temo de Compromisso de Estágio que entre si celebram, de acordo com a Lei 11.788/2008, a UNIVERSIDADE TIRADENTES. e o(a) estagiário(a) acima qualificado(a), com a interveniência da Universidade Tiradentes, instituição de ensino superior, com sede na Av. Murilo Dantas, 300, bairro Farolândia, Aracaju, Sergipe, neste ato representada pelo seu Coordenador Geral de Estágio Sra. Janaina Machado Tavares, nos termos e condições que seguem:

Cláusula I – Do objeto:

O presente instrumento tem por objeto a concessão de estágio obrigatório, nos termos estabelecidos na Lei 11.788/2008, desenvolvido em ambiente de trabalho e com a finalidade de preparar o estagiário para o trabalho produtivo. 

Parágrafo primeiro – O estágio obrigatório é previsto na grade curricular do curso, sendo a integralização de sua carga horária requisito para aprovação e obtenção do diploma.
 Parágrafo segundo – O estagiário, em compatibilidade com a programação curricular de seu curso, desenvolverá as seguintes atividades:

a) [anexa o plano de atividades]
Cláusula II – Da duração:

A duração do estágio terá início em ________ e término em ________, podendo haver prorrogação, por intermédio de termo aditivo, desde que não ultrapasse o prazo máximo de 02 (dois) anos.

Cláusula III – Da carga horária:

As atividades de estágio serão desenvolvidas pelo estagiário de segunda à sexta-feira, no período de _____________, não excedendo a carga horária de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. 

Parágrafo primeiro – Nos estágios relativos a cursos que alternem teoria e prática, nos períodos em que não houver aulas presenciais, o estágio será de 40 (quarenta) horas semanais, conforme projeto pedagógico do curso. 
Parágrafo segundo – Nos períodos de avaliação escolar para verificação de aprendizagem do estagiário, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos a metade, para fins de garantia de desempenho.

Cláusula IV – Das obrigações da Concedente:

a) Proporcionar ao estagiário instalações que propiciem a prática de atividades em complementação ao ensino e à aprendizagem da profissão pertinente ao curso no qual está matriculado, visando o desenvolvimento profissional, social e cultural;

b) Indicar funcionário do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

c) Entregar, quando do desligamento do estagiário, termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

d) Disponibilizar à fiscalização, sempre que solicitado, documentos que comprovem a relação de estágio;

e) Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, relatório de atividade, com vista obrigatória ao estagiário;

f) Assegurar ao estagiário a aplicação da legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho.

Cláusula V – Das obrigações do estagiário:

a) Cumprir, durante a realização das atividades de estágio, as normas e os regulamentos internos da instituição concedente de estágio; 

b) Participar ativamente das atividades do setor onde for estagiar, procurando executar, da melhor maneira e dentro dos prazos previstos, as tarefas que lhe forem atribuídas e estabelecidas no parágrafo segundo da Cláusula I;
c) Cumprir o horário estabelecido no presente termo para o desempenho de suas atividades;
d) Manter atitudes de cordialidade, acatamento e respeito para com os empregados da instituição concedente de estágio, seus colegas e o público em contato com a concedente;
e) Zelar pelos instrumentos, ferramentas, equipamentos, materiais e instalações de propriedade da concedente de estágio;
f) Elaborar e entregar ao orientador da instituição de ensino relatório das atividades desenvolvidas, em prazo não superior a 06 (seis) meses.

Cláusula VI – Das obrigações da instituição de ensino

a) Efetuar visita técnica às instalações da concedente de estágio para verificar a adequação da estrutura da mesma à formação cultural e profissional do educando;
b) Manter professor orientador, com conhecimento na área, para realização de visitas de acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;
c) Exigir do estagiário, em prazo não superior a 06 (seis) meses, relatório de atividades;
d) Enviar à concedente, quando do início de cada período letivo, as datas de realização das avaliações;
e) Incluir o estagiário na cobertura do Seguro de Acidentes Pessoais, conforme Apólice n.º 229-7 da Seguradora PORTO SEGURO, sob responsabilidade da Sociedade de Educação Tiradentes S/S Ltda, entidade mantenedora da Universidade Tiradentes.

Cláusula VII – Da rescisão 

O presente termo de compromisso será automaticamente rescindido, na ocorrência das seguintes hipóteses:

a) Cancelamento ou trancamento da matrícula do estagiário na instituição de ensino;

b) Transferência do estagiário para outra instituição de ensino superior;

c) Conclusão ou abandono do curso pelo estagiário;

d) Término do prazo de vigência do termo de compromisso;

e) Pedido do estagiário;

f) Descumprimento pelo estagiário das condições estabelecidas no presente termo de compromisso;

g) Rendimento insatisfatório do estagiário em relação as atividades desenvolvidas pelo mesmo;

h) Comportamento funcional ou social inadequado do estagiário;

i) Interesse e conveniência da concedente. 

Cláusula VIII – Do vínculo:

O estágio não gera qualquer vínculo empregatício do estagiário com a concedente de estágio, nos termos dos arts. 3º, 12, § 1º da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Aracaju, ______ de _____________de _________.
__________________________________                                           ________________________________
[inserir nome]                                                                                  JULIANA CORDEIRO CARDOSO
Estagiário(a)                                                                                    Concedente
___________________________________
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